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RESOLUÇÃO Nº 5.610, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008 – REGIMENTO INTER-
NO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA – PARA AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DAS 

SESSÕES LEGISLATIVAS ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS POR VIDEOCONFERÊNCIA 
E TELEPRESENCIAIS. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução: 
 

(Projeto de Resolução nº 07/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estân-
cia Turística de Ibitinga) 

 
Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução nº 3.334, de 23 de dezembro de 2008 – Re-

gimento Interno da Câmara Municipal de Ibitinga – para autorizar a realização 
das Sessões Legislativas Ordinárias e Extraordinárias por videoconferência e te-
lepresenciais. 

 
Art. 2º A Resolução nº 3.334, de 23 de dezembro de 2008 – Regimento Interno da Câ-

mara Municipal de Ibitinga, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 143-A. As Sessões Legislativas Ordinárias e Extraordinárias poderão ser rea-
lizadas por videoconferência e telepresenciais, em formato híbrido. 
§ 1º É obrigatória a presença física no Plenário dos membros da Mesa Diretora 
(Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário). 
§ 2º Excetuados os membros da Mesa Diretora, qualquer vereador poderá re-
querer a participação própria por videoconferência, via rede mundial de compu-
tadores, apresentando requerimento, pelo sistema eletrônico da Câmara, ende-
reçado ao Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do 
horário da respectiva Sessão Legislativa. 
§ 3º O vereador terá o direito de, por sua escolha, realizar 4 (quatro) Sessões Le-
gislativas por videoconferência e telepresenciais ao ano. 
§ 4º Apresentado requerimento por vereador solicitando a participação por vi-
deoconferência, caberá ao Presidente decidir. 
§ 5º O deferimento da participação de vereador por videoconferência depende 
de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo Presidente, levando-se em 
consideração a pauta da Sessão, tais como a relevância e a repercussão política e 
social das matérias constantes da ordem do dia, em havendo interesse público 
relevante e de importância para a população, caso em que deverá se priorizar o 
formato presencial de todos os vereadores na Sessão. 
§ 6º É ônus do vereador comparecer no local de realização da Sessão, em caso 
de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de participação por vi-
deoconferência. 
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§ 7º Para a realização da participação de vereador na Sessão por videoconferên-
cia, deverá ser utilizada pelo vereador a plataforma indicada pela Câmara Muni-
cipal de Ibitinga. 
§ 8º Às Sessões Legislativas Ordinárias e Extraordinárias virtuais aplicam-se as 
mesmas disposições regimentais previstas para as presenciais, ressalvado o re-
gistro de presença, que se dará através de certidão lavrada pela Diretora Legisla-
tiva ou servidor por ela designado, na respectiva folha do livro de presença, 
constando os vereadores que optaram pela participação na Sessão através de 
sistema de videoconferência. 
§ 9º O vereador é o único responsável pelos equipamentos necessários à partici-
pação às Sessões por videoconferência e telepresenciais, devendo providenciar 
às suas expensas e verificar se os seus equipamentos preenchem as configura-
ções e requisitos mínimos, bem como pela instalação da plataforma de videocon-
ferência utilizada pela Câmara Municipal de Ibitinga. 
§ 10. A Sessão por meio virtual será suspensa por 15 (quinze) minutos nos casos 
em que, por problemas técnicos vinculados estritamente ao sistema ou equipa-
mentos da Câmara, houver impossibilidade de acesso à plataforma pelo verea-
dor que estiver participando por videoconferência e telepresencial. Nesse caso, 
passado o prazo de suspensão, a Sessão voltará a ter seu trâmite regimental, 
considerando-se justificada a ausência do vereador. 
§ 11. A Sessão não será suspensa caso o vereador que estiver participando por 
videoconferência e telepresencial venha a perder a conexão, independentemen-
te do motivo; e, se não retornar no prazo de até 15 (quinze) minutos, será feita a 
chamada regimental que, se não respondida, lhe será imputada falta injustifica-
da.” 

 
“Art. 143-B. A participação do vereador por videoconferência em Sessões Ordi-
nárias e Extraordinárias observará as seguintes regras: 
I – A presença e a participação do vereador por videoconferência e telepresencial 
será equiparada à participação presencial para todos os fins legais e regimentais, 
assegurada a publicidade dos atos praticados; 
II – A participação do vereador de forma telepresencial ou por videoconferência 
será gravada, 
devendo o arquivo audiovisual ser preferencialmente gravado em conjunto com 
a filmagem oficial da Sessão, disponibilizada em repositório oficial de mídias da 
Câmara e nos canais de comunicação oficiais da Câmara, na rede mundial de 
computadores; 
III – A publicidade será assegurada por transmissão em tempo real na rede mun-
dial de computadores ou por meio hábil que possibilite o acompanhamento por 
terceiros e público em geral; 
IV – A participação telepresencial ou por videoconferência exige que o vereador 
e demais participantes sigam a mesma liturgia dos atos presenciais, inclusive 
quanto às vestimentas; 
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V – A critério do Presidente e desde que de forma fundamentada, poderão ser 
repetidos os atos dos quais o vereador não tenha conseguido participar em vir-
tude de obstáculos de natureza técnica, desde que devidamente justificados; 
VI – O vereador deverá participar das Sessões Legislativas por videoconferência e 
telepresenciais com o uso de computador ou notebook próprio, ligado à inter-
net, preferencialmente através de conexão por cabo, com os programas e aplica-
tivos necessários instalados e em funcionamento, webcam e microfone; ou, pelo 
menos, através de dispositivo celular móvel, a fim de se evitar interrupções na 
transmissão; 
VII – O vereador deverá permanecer com o equipamento on-line e logado na vi-
deoconferência, atento, participar e estar disponível a todo o tempo da Sessão, 
desde o seu início até o final, sob pena de, quando feita a chamada regimental e 
não respondida por ele, ser considerado ausente à Sessão e, então, lhe será im-
putada falta injustificada, com as consequências regimentais; 
VIII – Todos os requerimentos e proposições do vereador, tais como requerimen-
tos de urgência especial para inclusão imediata de matérias legislativas na ordem 
do dia, emendas, redação final e demais proposições, poderão ser apresentadas, 
discutidas e votadas de forma virtual, devendo o vereador participante por sis-
tema de videoconferência e telepresencial declarar verbalmente ou por sistema 
de votação e presença eletrônica, se houve, o seu voto, a concordância ou dis-
cordância quanto aos requerimentos e demais proposições quando indagado, as-
sinando-os eletronicamente no sistema da Câmara imediatamente através de 
seu equipamento de informática, podendo apresentar emendas e outros reque-
rimentos permitidos durante as Sessões mediante protocolo de arquivo, através 
de meios digitais, quando exigida a forma escrita por este Regimento.” 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 5 de dezembro de 2023. 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
 Presidente  

 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 5 
(cinco) de dezembro de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 

 

 
Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa  
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